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mTADO DE MATO-OROSSO 

LEI NR 840, de 4 de outubro de 1 956. 

Conced! o aux!lio ~e I!I 200 000,' 
para construçao do ~avilhão, no Insti' 
to do Sagrado Coraçao de Jesus, em DI 
rados • 

q GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

FAço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decreta 
eu sanciono a seguinta Lei: 

Artigo IR - Fica concedido o aux:!lio de I!I 200 000100 (Duz, 
tos mil cruzeiros', para as obras de construção do pavilhao "B", 1 
Instituto do Sagrado Coração de Jesus, em Dourados. 

Artigo 2~ - A iroposta orçamentária para o exercício < 
,I 957, consignara o credito para cumprimento da presente lei. 

, 
Artigo 3R - Esta lei entrara ~ vigor a PJrtir de IR de 

neiro de 1 9571 revogadas as dispo.içoe. em contrario. ' 
, , /. 

Pal~cio Alencastro, e, Cuiaba, ~ de 
da Independencia e 68R da Republica. 

outubro de 1 9~, 13! 
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